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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO NO 008/2021  

 

ASSUNTO: Denominação de Travessa Cícero 

Fontenele Sampaio a via de acesso da Rua 

Manoel Estórgio até a Capela Nossa Senhora 

da Conceição, como também a Denominação 

da rua em frente à Capela de: Rua São João 

Paulo II no Bairro Várzea.  

 

Luís Carlos Correia Araújo, Vereador com acento nesta Casa Legislativa, no uso de 

suas atribuições legais, e com amparo  no Regimento Interno e na Lei Orgânica 

Municipal. 

Apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - DENOMINAÇÃO de Travesso Cícero Fontenele Sampaio a via de acesso da 

Rua Manoel Estórgio até a Capela Nossa Senhora da Conceição, como também a 

Denominação da rua em frente à Capela de: Rua São João Paulo II no Bairro Várzea.  

Art. 2º - As vias pública mencionados no Art. 1º desta lei fica situada no Bairro 

Várzea neste Município de Carnaubal-CE.   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, aos 19 de Outubro 

de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Luís Carlos Correia Araújo 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Devido o constante crescimento populacional do Bairro Várzea, e por ser um 

povo muito religioso, faz-se necessário o poder público municipal, realizar 

obras importantes naquela comunidade, principalmente valorizando a família 

de um cidadão do Bairro que foi o doador do terreno para a construção da 

Capela.   
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